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- LEI MUNICIPAL N.º 842/2010, DE 27 DE MAIO DE 2010 - 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ASSUMIR 
RESPONSABILIDADE FINANCEIRA COM ENCARGOS 
DE REGULARIZAÇÃO FISCAL DAS ASSOCIAÇÕES 
COMUNITÁRIAS DOS AGRICULTORES E GRUPO DA 
MELHOR IDADE DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

AMARILDO LUIZ SABADINI, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal, que a 

Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e Eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a assumir responsabilidade 

financeira até o valor de R$ 1.300(Hum mil e trezentos reais), para custear encargos de 

regularização fiscal das Associações Comunitárias dos Agricultores  e do Grupo da Melhor 

Idade do Município, como apoio para manter referidas Associações ativas. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária. 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

03.01 – Secretaria Municipal da Administração 

2.005 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e será 

regulamentada por Decreto do Poder Executivo naquilo que couber. 
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